
PREFEITURAMUNICIPAL DE PIUMHI 
 

Estado de Minas Gerais Rua Padre Abel, 332 - Centro 
C.N.P.J. 16.781.346/0001-04 CEP 37.925-000 - Piumhi - MG 

 Tel.: (37) 3371-9200 
 
 
 

PROCESSO LICITATORIO Nº 39/2026 

EDITAL CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2026 

R E T I F I C A D O 

 
 

O MUNICÍPIO DE PIUMHI /MG, inscrito no CNPJ sob o nº 16.781.346/0001-04, 

representado neste ato pelo seu Prefeito Municipal Dr. Paulo César Vaz, torna público para 

conhecimento dos interessados que realizará CHAMADA PUBLICA, para aquisição de 

gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do empreendedor Familiar Rural 

destinado ao atendimento da merenda escolar nas Escolas e Creches Municipais de 

Piumhi-MG, nos termos da Lei nº 11.947/2009,  Resolução/FNDE nº06 de 08/05/2020 e 

demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.  

 

 Período para apresentação dos documentos para Habilitação da Entidade proponente e da 

"Proposta de Venda" (Anexo II): até às 8h:30min do dia  25/05/2026. 

A organização de agricultores familiares deverá apresentar os documentos para habilitação, em 

original no Setor de Licitações: Endereço para entrega: Rua Padre Abel nº332 – Fundos -

Centro, CEP: 37.925-000–Piumhi/MG - Seção de Licitações e Contratos.  

 Data, horário e local da análise e classificação das "Propostas de Venda" apresentadas: às 

09h00min do dia 25/05/2026, na Seção de Compras e Licitações, sito à Rua Padre Abel nº332 

– F, Centro – Piumhi/MG. 

 Vigência dos Contratos de Aquisição: 12 meses. 

 

Observação 1: A documentação exigida deve ser assinada pelo representante legal da 

Organização dos agricultores familiares, que formaliza compromissos consignados na 

"Proposta de Venda". 

Observação 2: As Propostas de Venda das Organizações proponentes não habilitadas não 

serão classificadas, sendo devolvidas aos respectivos responsáveis. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar e do empreendedor Familiar Rural destinado ao atendimento da 

merenda escolar nas Escolas e Creches Municipais de Piumhi-MG. 

 

2. DA ENTREGA E DO CONTROLE DE QUALIDADE DOS PRODUTOS 

 

2.1. Os produtos adquiridos deverão ser entregues no prazo e de forma parcelada, de acordo 

com o constante da NAF – Nota de Autorização de Fornecimento.  

2.2. O produto será entregue na modalidade CIF (custos, seguro e frete, inclusive despesas de 

braçagem, carga e descarga serão por conta do fornecedor) no local de destino definido nesta 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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chamada, em conformidade com as Especificações constantes no item 4 do Anexo I. 

2.3. Os itens devem apresentar-se frescos, limpos, não imaturos e com aromas característicos 

das espécies. Produtos íntegros, firmes, sem traços de descoloração ou manchas, isentos de 

aroma, sabor e odor estranhos. Ausência de danos físicos e mecânicos que afetem a aparência e 

que facilitem a proliferação de bactérias putrefativas, rachaduras, perfurações e cortes. Devem 

estar livres de enfermidades, insetos, moluscos e larvas. Não devem conter corpos estranhos 

aderentes à superfície externa, terra, bolor ou mucosidade, nem umidade externa anormal 

(“textura gosmenta”). Os produtos que apresentarem uma ou mais condições acima citadas, e 

que, portanto, ofereçam repugnância ou risco de doenças aos comensais, deverão ser repostos 

em quantidades iguais às não aproveitadas/indicadas ao consumo humano. 

2.4. As embalagens dos produtos poderão ter outras características, desde que obedeçam a 

legislação específica vigente e com prévio acordo com o setor solicitante. 

2.5. Se as especificações dos gêneros entregues não corresponderem às exigidas neste 

Edital, os mesmos serão devolvidos ao fornecedor para substituição no prazo máximo de 02 

(dois) dias, ou este deverá demonstrar a improcedência da recusa, no prazo máximo de 01 (um) 

dia de sua ocorrência, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

2.6. O prazo de validade a constar nas embalagens dos produtos adquiridos deverão estar em 

conformidade com a legislação vigente  a partir da data de seu recebimento no local de destino. 
 

2.7. A data e horário de entrega dos produtos deve estar em conformidade com o quadro 

abaixo: 
 

Dias Horários 

De segunda à sexta-feira Das 07:30h às 16:00h 

2.8. O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios para as escolas conforme 

cronograma de entrega definido pela Secretaria Municipal de Educação. 

  

3.  RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

3.1 As despesas oriundas do presente credenciamento serão cobertas pelas dotações nº 

02.05.03-12.306.0010.2060-3.3.90.30.00 - 1.500.000.0000; 02.05.03-12.306.0010.2060-

3.3.90.30.00 - 1.550.000.0000; 02.05.03-12.306.0010.2060-3.3.90.30.00 - 1.552.000.0000; 

02.05.03-12.306.0010.2060-3.3.90.30.00 - 1.569.000.0000; 02.05.03-12.306.0010.2061-

3.3.90.30.00 - 1.500.000.0000; 02.05.03-12.306.0010.2061-3.3.90.30.00 - 1.550.000.0000; 

02.05.03-12.306.0010.2061-3.3.90.30.00 - 1.552.000.0000; 02.05.03-12.306.0010.2062-

3.3.90.30.00 - 1.500.000.0000; 02.05.03-12.306.0010.2062-3.3.90.30.00 - 1.550.000.0000; 

02.05.03-12.306.0010.2062-3.3.90.30.00 - 1.552.000.0000; 02.05.03-12.306.0010.2063-

3.3.90.30.00 - 1.500.000.0000; 02.05.03-12.306.0010.2063-3.3.90.30.00 - 1.550.000.0000; 

02.05.03-12.306.0010.2063-3.3.90.30.00 - 1.552.000.0000; 02.05.03-12.306.0010.2064-

3.3.90.30.00 - 1.500.000.0000 02.05.03-12.306.0010.2064-3.3.90.30.00 - 1.550.000.0000; 

02.05.03-12.306.0010.2064-3.3.90.30.00 - 1.552.000.0000 do Orçamento vigente do Município 

de Piumhi e dotação correspondente para os exercícios subsequentes. 
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4. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

 

4.1 O(s) projeto(s) de venda a ser(em) selecionado(s) para contratação, que esteja(m) com os 

preços condizentes com o presente edital, será(ão) aquele(s) em que o(s) fornecedor(es) 

atenda(m) as condições fixadas nesta Chamada Pública.  

4.2 Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupos de projetos de 

fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo 

de propostas do país.  

4.3 Entre os grupos de projetos será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:  

- grupos de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos;  

- grupos de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do 

país;  

- grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do país.  

4.4 Em cada grupo de projetos será observadas a seguinte ordem de prioridade para seleção:  

A) Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 

comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes. No caso de empate entre (§4º do 

artigo 35 da Resolução CD/FNDE nº06/2020):  

 - Grupos formais de assentamento da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou 

indígenas, terão prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da 

reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quando de associados/cooperados;  

- Grupos informais terão prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores 

assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação nas DAPs.  

B) Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 

agroecológicos, segundo a Lei nº10.831, de 23/12/2003;  

C) Os grupos formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao 

PRONAF - DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores 

de Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP física, organizados em grupos) e este sobre 

os Fornecedores Individuais (detentores de DAP física).  

 

5. DO PREÇO 

 

5.1 Para fornecimento dos gêneros alimentícios desta Chamada Pública, os fornecedores 

deverão considerar em seu Projeto de Venda os preços publicados no presente edital que 

será o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar (Resolução FNDE 6/2020, art. 31). 

 

5.2 Para definição do valor do produto, foi adotada a média dos valores pesquisados, tendo 

como referência, no mínimo, três mercados varejistas em âmbito local. Na impossibilidade 

de a pesquisa ser realizada em âmbito local, esta deve ser realizada ou complementada em 

âmbito territorial, estadual ou nacional, nesta ordem. 

 

 

6. DA HABILITAÇÃO 
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6.1 Para sua habilitação ao processo de compra em curso, as Organizações proponentes 

devem protocolar documentação original em envelope lacrado e identificado na parte 

externa com o nome da licitante, a documentação listada a seguir: 

 

6.2. ENVELOPE Nº01 – Habilitação do fornecedor individual ou os Grupos 

Informais de Agricultores Familiares deverão entregar: 

a) Prova de inscrição no cadastro de Pessoa Física (CPF); 

b) Extrato da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

(PRONAF) – DAP válida, ou inscrição ativa no Cadastro Nacional da Agricultura Familiar 

(CAF), em nome do agricultor/entidade, vigente na data da habilitação; 

c) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 

própria, relacionada no projeto de venda; 

d) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso 

(requisitos higiênicos sanitários); 

e) Certidão negativa de debito, ou positiva com efeito de negativa da Receita Federal, Receita 

Estadual e Receita do Municipal; 

f) Declaração de cumprimento do limite de venda (anexo VI). 

g) Declaração referente ao emprego menor (anexo VII). 

 

6.3. ENVELOPE Nº01 - Habilitação dos Grupos Formais da Agricultura Familiar e de 

Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações deverão 

entregar: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Extrato da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 

Familiar (PRONAF) – DAP válida, ou inscrição ativa no Cadastro Nacional da Agricultura 

Familiar (CAF), em nome do agricultor/entidade, vigente na data da habilitação; 

c)  Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 

produção própria, relacionada no projeto de venda; 

d) Cópias das certidões negativas, ou positivas com efeito de negativas, junto ao FGTS, 

TST (CNDT), Receita Federal, Receita Estadual e Receita Municipal;  

e) Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada na Junta 

Comercial, no caso das cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, no caso de associações. No caso de empreendimentos familiares, deverá ser 

apresentada cópia do Contrato Social, registrado em Cartório de Registro Civil de 

Pessoa Jurídica; 

f) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso 

(requisitos higiênico sanitários); 

g) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados relacionados no projeto de venda; 
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h) Declaração do representante legal responsabilizando-se pelo controle do atendimento 

do limite individual de venda de seus cooperados/associados; 

i) Declaração de cumprimento do limite do venda (anexo VI). 

j) Declaração referente ao emprego menor (anexo VII). 

 

 

6.4. ENVELOPE Nº02 - Projeto de Venda 

6.4.1 No envelope nº02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais 

deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, 

conforme Anexo II do edital.  Devem constar nos Projetos de Venda o nome, o CPF e nº da 

DAP física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou 

Grupo Informal, e o CNPJ e DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo 

Formal. 

6.4.2 No caso de ausência de documentos de regularidade fiscal ou de irregularidades 

sanáveis na documentação apresentada, será concedido o prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis para regularização, vedada a inclusão de documentos novos que deveriam constar 

originalmente no envelope de habilitação, desde que não haja prejuízo à isonomia entre 

os participantes. 

6.4.3 Não serão recebidas documentações e projetos de venda fora do prazo estabelecido neste 

edital. 

 

 

7. DOS CRITÉRIOS DE PRIORIZAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1 Cada participante deverá oferecer proposta por item, com preço unitário e valor total, 

observadas as condições previamente fixadas; 

7.2 A Comissão de Contratação para efeito de classificação das PROPOSTAS DE VENDAS 

apresentadas, depois de assegurada a habilitação das entidades proponentes, será considerado, 

para produtos na qualidade exigida. Terão preferência de contratação,de acordo com o Art. 10º, 

da Resolução GGPAB nº 3, de 14 de junho de 2022: 

7.2.1 grupos de projetos de fornecedores locais 

7.2.2 grupo de projetos estaduais 

7.2.3 grupo de projetos regionais 

7.2.4 grupos de projetos do país 

 

8. DO LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

 

8.1. Os alimentos adquiridos deverão ser entregues conforme necessidade eventuais nos 

locais de entrega conforme tabela abaixo:  
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Local Endereço Telefone 

Escola M. Dona Lidinha 
Rua: Clóvis Couto, 161 – Jardim 

Santo Antônio 
3371-9294 

Escola M. Acácio da Costa Lopes 
Rua: Silviano Damasceno, 93 – Bela 

Vista 
3371-9292 

Escola M. Ludgero Lima Arantes 
Rua: Clodomiro Clóvis Cunha, 335 – 

Nova Piumhi 
3371-9297 

Escola M. Dr. Avelino de Queiroz / EJA Rua: Bambuí, 56 - Centro 3371-9295 

Escola M. Lourdes Ferraz Cunha Rua: Ilicínea, 100 – Lagoa de Traz 3371-9298 

Escola M. Cel. Fidélis de Vasconcelos 
Rua: Conselheiro Lafaiete, 545 – 

Centro 
3371-9293 

Escola M. Lindamar Martins Costa. 
Rua: Padre Abel – 332 Almoxarifado 

Fundos. 
3371-9299 

Escola Josino Alvim 
Rua: Artur Rodrigues da Costa, 375 – 

Centro 
3371-9296 

Creche M. Nolvina Rezende Alvarenga 
Rua: Juca Goulart, 815 – Lagoa de 

Traz. 
3371-9275 

Creche M. Dercy Alves Praça Rua: Urano, 197 – Atalaia 3371-9276 

C.M.E.I Lola Luiza da Silva 
Rua: Francisco Soares dos Santos, 

188 – Pindaíbas 
3371-9248 

C.M.E.I Francisca Luzia de Faria 
Rua: Ari Almada, 543 – Totonha 

Tomé. 
3371-9245 

C.M.E.I. Reinaldo Avellar Gonçalves 
Rua Agneltina Guimarães, 175 – 

Novo Tempo 
3371-9279 

Creche Prof. Lusmaria da Silva  Rua Aimorés, 26 – Bela Vista 3371-9277 

C.M.E.I. Laura Mota 
Rua Antônio Ari Almada, 35 – Elisa 

Leonel 
3371-9291 

C.M.E.I. André Mourão 
Rua Agneltina Guimarães,  109– 

Novo Tempo 
3371-9221 

Escola Eurípedes Craide 
Rua José Pope nº786 –Bairro Nova 

Esperança 
3371-9243 
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8.2. A Gestão do Contrato ficará a cargo das nutricionistas da Secretaria Municipal de 

Educação que juntamente com as Diretoras de cada instituição atestarão o recebimento dos 

gêneros. 

8.3. O cronograma de entrega dos produtos será acordado posteriormente entre os 

Contratados e o Setor de Compras do Município, conforme demanda apresentada. 

 

9. DO PAGAMENTO 

 

9.1 O Pagamento será efetuado em até 30(Trinta) dias após cada etapa do fornecimento, 

sempre após a emissão da NAF (Nota de Autorização de Fornecimento), mediante a 

apresentação de Nota Fiscal e “atesto” pelo servidor competente.  O Pagamento será realizado 

na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Piumhi, mediante cheque nominal ou depósito 

bancário em nome da proponente. 

9.2  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

9.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

9.4 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 

de seus créditos. 

9.5 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 

ampla defesa.  

 

 

10. DA RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES 

 

10.1. Os proponentes declaram que atendem a todas as exigências legais e regulatórias para 

tanto e que possuem autorização legal para fazer a proposta, sujeitando-se, em caso de 

declaração falsa, às penalidades da legislação civil  e penal aplicáveis. 

10.2. O fornecedor se compromete a fornecer gêneros alimentícios conforme disposto no 

padrão de identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e as especificações técnicas 

elaboradas pelas nutricionistas. 

10.3. O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos 

nesta chamada pública até data de encerramento do contrato, conforme cronograma de entrega 
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dos gêneros alimentícios. 

10.4. No ato da entrega dos gêneros alimentícios os produtos serão analisados se estão em 

boa qualidade e de acordo com as especificações descritas e características técnicas constantes 

no Projeto Básico; 

10.5. Caso os produtos não estejam em perfeitas condições de consumo, segundo avaliação 

do responsável pelo recebimento, estes serão devolvidos no ato da entrega e o fornecedor 

deverá, imediatamente, após a comunicação por escrito da rejeição, substituí-los no prazo de 2 

(dois) dias corridos. 

 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que  tenha sido solicitado pelo agente de contratação  durante o certame; 

11.1.2. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

11.1.3.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

11.1.4.  as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.1.5. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.1.6. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.2. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte dias) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial. 

11.2.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

11.2.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

11.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

11.4. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
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decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.6. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 

11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 

11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 

Lei n.º 14.133/2021. 

11.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, 

de 2022. 

11.8. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

11.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

11.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

12. DOS FATOS SUPERVENIENTES 

 

12.1. Os eventos previstos nesta Chamada Pública estão diretamente subordinados à 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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realização e ao sucesso das diversas etapas do processo. Na hipótese de ocorrência de fatos 

supervenientes à sua publicação, que possam vir a prejudicar o processo e/ou por determinação 

legal ou judicial, poderá haver: 

12.1.1. Adiamento do processo; e 

12.1.2. Revogação deste Edital ou sua modificação no todo ou em parte. 

 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

13.2 A impugnação deverá ser realizada na sede do Município de Piumhi, sito à Rua Padre Abel 

nº 332 - Centro, Piumhi/MG, CEP 37.925-000, aos cuidados do agente de contratação  Raone Luiz 

Antonio Amorim, Setor de Licitações; ou através do e-mail licitacao@prefeiturapiumhi.mg.gov.br   

13.3  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.4 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação; 

13.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

14. DA IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE 

 

14.1. Observado o disposto no item acima, após a divulgação do resultado das ofertas objeto 

desta Chamada Pública considera-se, para todos os fins, que o registro de preços de gêneros 

alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural estará concretizado. 

 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

15.1. A presente chamada pública poderá ser obtida na sede do Município de Piumhi, sito à 

Rua Padre Abel nº 332 - Centro, Piumhi/MG, CEP 37.925-000, aos cuidados do Agente de 

Contratação  Raone Luiz Antonio Amorim, Setor de Licitações.  

15.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, 

estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

15.3. Os alimentos adquiridos devem ser de produção própria dos beneficiários e organizações 

fornecedoras, observando que os produtos in natura, processados, beneficiados ou 

industrializados, resultantes das atividades dos agricultores familiares, das suas organizações e 

dos demais beneficiários da Lei nº 11.326, de 2006, são considerados produção própria destes 

fornecedores. 

15.4. Os beneficiários e organizações fornecedoras podem contratar serviços de terceiros, em 

uma ou diversas etapas do processo produtivo, para o fornecimento de produtos beneficiados, 

processados ou industrializados, sendo necessária a apresentação do contrato ou instrumento 

mailto:licitacao@prefeiturapiumhi.mg.gov.br
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congênere. 

15.5. Os valores a serem pagos aos beneficiários e organizações fornecedoras correspondem 

aos preços de aquisição de cada produto, compatíveis com os vigentes no mercado e 

discriminados nesta chamada pública. 

15.6. O limite individual de venda do Agricultor Familiar deverá respeitar o valor máximo de 

R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou CAF por ano 

civil, por órgão comprador, nos termos da resolução FNDE nº 21/2021. 

15.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Agente de contratação. 

15.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

15.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

15.13. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.14.1. Anexo I – Projeto Básico 

15.14.2. Anexo II – Modelo de Proposta de Venda de gêneros da agricultura familiar 

15.14.3. Anexo III - Modelo de declaração de produção própria do agricultor 

familiar para beneficiários fornecedores (fornecedor individual); 

15.14.4. Anexo IV - Modelo de declaração de produção própria do agricultor 

familiar para organizações formais fornecedoras; 

15.14.5. Anexo V - Modelo de declaração de produção própria do agricultor 

familiar para demais grupos fornecedores; 

15.14.6. Anexo VI – Declaração de responsabilidade pelo controle do 
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atendimento; do limite individual de venda dos cooperados/associados (Grupos 

Formais); 

15.14.7. Anexo VII – Declaração referente ao Emprego de Menores; 

15.14.8. Anexo VIII – Modelo de contrato. 

 

 

 

Piumhi – MG, 30 de Abril de 2026. 

 

 

 

 

 

Raone Luíz Antônio Amorim  

Comissão Contratação – Portaria nº18/2024 
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ANEXO I 

 

 

PROJETO BÁSICO 

 

 

 

 

 

 

 



PREFEITURAMUNICIPAL DE PIUMHI 
 

Estado de Minas Gerais Rua Padre Abel, 332 - Centro 
C.N.P.J. 16.781.346/0001-04 CEP 37.925-000 - Piumhi - MG 

 Tel.: (37) 3371-9200 
 
 
 

ANEXO II MODELO DE PROPOSTA DE VENDA 
 

PROPOSTA DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR 

Proposta de atendimento à Chamada Pública nº ____/2026 

I - IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO FORNECEDORA 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município 5. CEP 

6. Nome do representante legal 7. CPF 8. DDD/Fone 

9. Banco 10. Nº da Agência 11. Nº da Conta Corrente 

II - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do agricultor familiar 2. Produto 3.Unidad

e 

4.Quantida

de 

5. 

Preço/Unidade 

Total agricultor 

Nome      

CPF     

Nº DAP     

Nome      

CPF     
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Nº DAP     

Nome      

CPF     

Nº DAP     

Nome      

CPF     

Nº DAP     
 

Nome      

CPF     

Nº DAP     

Total da proposta  

III - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1. Produto 2.Unidad

e 

3.Quantida

de 

4.Preço/Unidad

e 

5.Valor Total por 

Produto 
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Total da proposta: 
 

IV - DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS 

 

 

V - CARACTERÍSTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico, número de sócios, missão, área de abrangência) 
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Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas nesta proposta e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data:  

 

 

 
 

Assinatura do Representante da Organização 

Fornecedora 

Fone/E-mail: 

CPF: 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DO AGRICULTOR 

FAMILIAR PARA BENEFICIÁRIOS FORNECEDORES (FORNECEDOR INDIVIDUAL) 

 

 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº 0 2 /2026) 

 

Eu, ,CPF nº   

 

e DAP ou CAF física nº , declaro, para fins de participação na 

modalidade Compra Institucional, do Programa Alimenta Brasil, que os gêneros alimentícios 

relacionados na proposta de venda em meu nome são oriundos de produção própria. 

 

 

Local e Data 

 

  , / /2026 

 

 

 

 

 
Assinatura 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DO 

AGRICULTOR FAMILIAR PARA ORGANIZAÇÕES FORMAIS FORNECEDORAS 

 

 

(CHAMADA PÚBLICA Nº 0 2 /2026) 

 

Eu, representante da 

Cooperativa/Associação  , com CNPJ nº e 

DAP ou CAF Jurídica nº declaro, para fins de 

participação na modalidade Compra Institucional, do Programa Alimenta Brasil), que 

os gêneros alimentícios relacionados na proposta de venda são oriundos de produção 

dos cooperados/associados que possuem DAP ou CAF física e compõem esta 

cooperativa/associação. 
 

 

Local e Data 

 

  , / /2026 

 

 

 

 

 
Assinatura 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DO 

AGRICULTOR FAMILIAR PARA DEMAIS GRUPOS FORNECEDORES 

 

 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº 0 2 /2026) 

 

Eu,  , 

representante do grupo fornecedor , CPF nº e DAP 

física nº  , declaro, 

para fins de participação na modalidade Compra Institucional, do Programa Alimenta 

Brasil, que os gêneros alimentícios relacionados na proposta de venda são oriundos de 

produção dos agricultores listados na proposta de venda, que possuem DAP física. 

 

 

Local e Data 

 

  , / /2026 

 

 

 

 

 
Assinatura 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE 

DO ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS 

COOPERADOS/ASSOCIADOS 

 

O(A) , 

 

CNPJ nº , DAP ou CAF jurídica nº

 com sede 

 

  , neste ato representado(a) 

por , portador (a) da Cédula de 

Identidade RG nº______________, CPF nº , nos termos do Estatuto 

Social, DECLARA que se responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de 

gêneros alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural que 

compõem o quadro social desta Entidade, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 

por DAP ou CAF / ANO CIVIL / ÓRGÃOCOMPRADOR referente à sua produção, 

considerando os dispositivos da Lei nº 14.284, de 29/12/2021,regulamentada pelo 

Decreto n° 10.880, de 02/12/2021, e suas alterações e da Resolução GGPAB n° 03, de 

14 de junho de 2022, e suas alterações, e demais documentos normativos, no que couber. 

 

 

Local e Data 

 

  , / /2026 

 

 

 

 

 
Assinatura 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO REFERENTE AO EMPREGO 

DE MENORES 

 

 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2026) 

 

O(A)___________________________________________, 

 

CNPJ nº , DAP ou CAF jurídica nº

 com sede 

 

  , neste ato representado(a) 

por , portador (a) da Cédula 

de Identidade RG nº_____________, CPF nº , declara de que a mesma 

atende plenamente ao que dispõe o Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição 

Federal, atestando que não possui em seu quadro, funcionários menores de dezoito anos 

que exerçam trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não possui nenhum 

funcionário menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

 

Local e Data 

 

  , / /2026 

 

 

 

Assinatura: _______________________________ 
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ANEXO VIII 

 

 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 

Contrato Nº ......../…….. , que entre si 

celebram o MUNICÍPIO DE 

PIUMHI/MG, e o [RAZÃO SOCIAL DA 

IFC]. 

 

O MUNICÍPIO DE PIUMHI/MG representado neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Dr. 

Paulo César Vaz, com sede na Rua Padre Abel nº332 - Centro, CEP: 37.925-000 - Piumhi - 

MG, inscrito no CNPJ sob o n°. 16.781.346/0001-04, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a)..............................inscrito(a) no CNPJ sob o 

nº............................,sediado(a) na...................................,em.............................doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representada por .................................. (nome e função 

no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 

tendo em vista o que consta no Processo Licitatório nº 39/2026, e em observância às 

disposições da  Lei nº11.947/2009 e subisidiariamente a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 

Chamada Pública 02/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 O objeto da presente Chamada Pública é a de aquisição de gêneros alimentícios 

da Agricultura Familiar e do empreendedor Familiar Rural destinado ao atendimento 

da merenda escolar nas Escolas e Creches Municipais de Piumhi-MG. 

1.2 Objeto da contratação: 
 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

 

CATMAT 
UND DE 

MEDIDA 

 

QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

       

       

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Projeto Básico; 

1.3.2 O Edital da Licitação; 

1.3.3 A Proposta do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2 O prazo de vigência poderá ser prorrogado, quando o objeto não for concluído no 

período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, 

previstas neste instrumento.  

2.3 O término do prazo de vigência não exime a CONTRATADA das obrigações assumidas, 

em relação às garantias oferecidas.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

O valor total da contratação é de R$ XX.XXX,XX 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)conforme relação a seguir: 

 

5.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1.  O pagamento será efetuado em até 30(Trinta) dias após cada etapa do fornecimento, 

sempre após a emissão da NAF (Nota de Autorização de Fornecimento), mediante a 

apresentação de Nota Fiscal e “atesto” pelo servidor competente.  O Pagamento será realizado 

na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Piumhi, mediante cheque nominal ou depósito 

bancário em nome da Contratada. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 
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7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPC-A, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

 o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
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execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.9.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 

no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo  na 

execução do contrato. 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
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fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT; 

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
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do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1.    Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
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sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (5 décimos de por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

a. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 15% 

a 30% do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

11.1, de 15 % a 30% do valor do Contrato. 

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 15% a 25% do valor 

do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 15% do 

valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 1% a 15% do 

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
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administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159). 

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.1.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 

n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação a seguir 

discriminada: .............................. 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 

2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – FORO (art. 92, §1º) 

 

17.1   Fica eleito o Foro da Comarca de Piumhi /MG, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente contrato, que de outra forma não sejam solucionadas, com expressa 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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renúncia das partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, por mais privilegiado que 

seja;  

17.2 E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes 

assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, perante as testemunhas 

signatárias para que produzam seus efeitos jurídicos e legais  

 

 

 

Piumhi – MG, ____ de __________ de 2026. 

 

 

 

 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piumhi 

Dr. Paulo Cesar Vaz – Prefeito Municipal  

 

 

 

EMPRESA CONTRATADA: Razão social/ CNPJ/ Endereço: 

Nome do responsável legal/ CPF: 

 

 

Testemunhas: 

____________________________                        _________________________________ 

Nome:                                                                     Nome:                
Atura 
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